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ESTADO DA PARAÍBÁ

PREFEIIURA I4UNTCIPAL OE DUAS Ê§ÍRADÀs

AVISô DE CHÀ!"AMENTO PÚBLTCO PA3À CONTEjA"TÃ'ÇÀÔ OIRETÀ
DTSPENSA N' ooo03,/2026

À Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, alra\rés da Prefeita do Municipio
Duas Estraclas - PB. no usc das suas atribuiÇões e corB fundanenlo na Lel
1,4.133/?-027, arL. '15, §3o e no Decr:eto Municrpal n" '/6/2023, art. 14, convoca
empresas inleressadas em fornêcer o seguinte OB,JETO POR !,IEIO DE DISPÉ§SA
r,rcrTÀÇÃo EM RLzÀo Do vÀT,oR: ContrataÇáo de empresa especiâlizada em servíÇos
produção de vídeos e conteúdos publicitários do Município de Duas Estr:adas/PB,
PRinZO DE ENTREGA DÃS PROPOSTÀS: 21/A\i2A26.
EI'rÀIt PÀRlã" EIMIO DÀ§ PROPOSÍÀS: prêfê1türadêduasêsLradas. pbegílail , com.
o termo de referência e denais informações podem ser baixados dirêtamente no link
disponibilizado loqo abaíxo desta publicação.
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Duas Estradas - PB, 16 de Jane-iro dê
MYTLENA NAYARA LEANDRO NÚNES

PRETEITA MUNIC]PAL DE DUAS ESTRADAS

2026

O MUNICIPIO
da PRETEITÀ
de IISPENSA
74.L33/2021",

PB

CTÍÀMA}4ENTO PÚR],ICO

PREJâMBUTO

DE DUÀs ESTRjBDÀS, inscrito no CNPJ sob o n" 08.787.01210001-10, através
l.{t l{ICIPÀf,,, lorna público gue fará contrataçáo mediante o procedimento

DE LICITAÇÀO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n"
ob êtivando a contrataqão do objeto adiante descrito:

oB.fETô: Contratação de empresa êspecializada em serviÇos dê produÇáo de vídêos e

conteúdos pu.blicitários do Murlicipio de Duês Estradas/PB.

m - ltónÁnro DE BRASÍLrÀRECEBIMENÍO DÀg PRÔPOSTÀS

E-MÀIL PÀRiâ ENCÀMÍÀIIIÀMENTO DÃS PROPOSTÀS: prefêituradêduasesLradas. pàg gllail. eoq

Resporlsávê]- (a) : cênlra1 dê Contrala.ções
M:rnicj"pais (CC!{) ]""-'

taLô: (83) 99158-0654

Lei Fêderal nó.14.133/2021, Dêcreto Municipal n'76, de 14 dISLAÇÀO APLTCAVEÍ,:

S ÃDICfoNÀIs: O sditê1" ê sê1rs ânêxôs êncontram_se dispôtlivêis nô lj"l1k
íeial ou pcderá sê! so1Ícitado atÍavés dc ê-maj.L de reêebimeni-oiário of

oposlas.

IÀ DE fE!{PO: Para todas as referências de tedpo será observado o horário de
ê contados em dias útêis,Brasíl.ia

RE

oRGÀÔ DEI"GNDÀNTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRÂDAS
soli cítênte e a ordenadora de despesas,
refer.ido ór.gao paía fazey face às despesas da cont.ataÇáo.

cuja Prefeata Municipal é a autoridade
utilizando recursos orÇamenl:ários d

1. wSfÍErCAEt g Ft NDàtdENtsAçiiO:
1.1. o Muâicipio de Duas Estradas - PB, pessoa iuiidica de diiêito público
Ínterno. têndo por fiâa.Lidade exercer a aêprêsentação do Podêr Exêcutivo Municipal
e êxêrcêa outras atribuiÇõês especialmente dêsiqnadas na Lel orgânica do Munacipro.
7 -2 - o Município de Duas Es:radas PB nêcessita dâ êxecuÇão dos setviços
descritos no objeto para a manutenÇão de suas atividades referentes à produÇão de
videos e conEeuoos pub-LiciLdr ios.
1,3. Ass1m, o Municipio llecesslta da contÍataçâo desse serviÇo por se tratar de
serviços essencíais para a manutençâo de suas atívidades -
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1.4. O processo dê cootratação se dará por Dispensa dê LicitaÇão, com base
75, II, da Lêi Fedêra1 n" 14.133, de 01 de abril de 2021 e pelo art. 11 do
Muoícipa] n" 67, dê 14 dê lunho de 2022, EM RÀzÀo Do vÀLoR.

no art.
Decreto

2. DESCRIÇÀO DETÀ]IIÍJÀDA DO OBüETO:
2.1. ContrataÇáo de eÍrpresa especializada em serviÇos de produÇáo de videos e
conteúdos publlcitár.1os do Muoicípio de Duas Estradas/PB.

3. OBRIGÀçõES DÀ COSI:IRATÀDÀ:
â) - Executar devidamente ôs serv-iÇos deseritos no objeto supracitâdo, dentro dos
melhores parârrLetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade r:elacionada
ao objeto contraLual, com observância aos prazos estapuladosi
b) - Responsabifiza!-se poa todos o.s ônus e obrigaçóês concernentes à legislaçào
flsca1/ c1val/ tr:ibu!ária e trabalhista, bem como por todas as despeaês e
comp.romissos assunídos. a quafquer títu]o. pexante seus fornecedores ou terceiros
em razáo da execuÇáo do objeto cont.âtadoi
c) - Manter prêposto capacitado e j.dôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do côntratô, que o reprêsente ineegralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e faciLi.tar a fiscalização do Contratante devendo presi:ar os informês
e esclarecimentos sol icÍtados;
e) - Será responsável pelos danos causados direLamente ao Contratante ou a
tercêilos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do coÍttrato, não êxcLuilldo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhalnento pêlo ólgão
interes sado i
f) - Nâo cêder, transferir ou subcortratar, no tôdô ou em parte, o objeto deste
instrumento, se1n o conheci.lnentô ê a devida auloiização êxpreEsa do contratante;
g) - Manter, durante a vi.gência do coDtrato, em cômpâtibilidadê com as obrigaçõês
âssunidas, Lôdas âs coÍrdiÇôês de habi-IitaÇâo ê qualificaÇáo exigidas oo respectivo
procêsso licitaLório, aprêsentaDdo aô ContratanLê os documêntos necessários, sempre
quê sol-icitado;
h) Efetuar a execução dos serviÇos êm perfeitas condiçôes, confôrme especificaçôês,
prazo e 1oca1 constantês no Teíno de Refêaênêiã e seus anexos;
a) Nâo será admitida ê subcontrâtêçâo do objeto lici:atório;
l) - Reparar:, corrigir, remover. lecoostruir ou substituirr a suas expênsas, no
total ou em partê, o objeto do contrato en que sê vêrrficêrên vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou dê mãtêriais nela emprêgados.

4. DÀS OBRrGÃ,çôES DÀ CONIRÀTÀNIE:
a) - Efetua. o pagaÍneDto rêlativo a exêcuÇão dos sêr:viÇos efêtivamêntê realizados,
dê acordo com as respêctivas cfáusufas do côntrato;
b) - Propoacionar ao Contratado todos os meíos necessários para a fiel êxecução dos
serviÇos coniiatados;
c) - Notlficar o Contratado sob!ê gualquer irrêgularidadê êncontrada quanto à
qual.idadê dos serviços, êxercêndo a mais aftrp1a ê complêta fiscalizaçáo, o que nâo
eximê o Contratâdo dê suâs responsabilldadês contrâtuâis e legai-s;
d) - Deslgnar representantes com ataibulÇóes dê cêstor ê Fiscêl dêstê contrato, nos
ternos da norma vigente, especialmente para acompânhar e fiscalizar a sua exeÇuqáo,
respectivamenter permitidâ a contrataÇáo dê tercêiros para assistência e subsÍdio
de informaÇões pertinentes a essas atribuiÇões.

5. DÀ GEsTÂo E srscÀLrzÀÇÁo DÀ E:xEcrrÇÀo Do COrfIRÀTo:
5.1. À Gêstão do instrumento cont.ratual- será de competência do Gestor do Contra
designado.
5.2. Col8pete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o rêlatório mênsal rêsulLantê da prêstação dos sêrviÇos;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e fínancer"ros
inerentês à exeeuÇào contratual no intuito de que haja seu desdobramento dê folma

c) Atestar a Nota dê Empenho;
d) vêrificar as regularídadês fiscais (Federa1, Estâdua1 e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada. em especial
aquê1as pertinentea a valorês dô contralo e prâzôs. submetendo-os à autoridadê
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f) Propor à auLoridade conpetentê, de forma mot-ivada ê fundanentada e com base
nas anotaçôes da fiscalizaçâo contratuâ1/ a abertura de processo administrativo
para aplicaÇão de penalídades ao contratado, conforme prevlsto no contrato;
8) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulâmêntarês no edatal
do processo licitatôrio e pactuadas no contrato;
h) Quando da proxinidade do encerramento da vigência conllatual, consultar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo. promover a respectiva
prorrogaÇão;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo quê
ensêjarâo os ajustês e/ou lênovâção do contrâto; ê
j) Ínfôr]nar à árêa reguisitante, em prazo hábi1, quando prêvêr ou vêrificar
nêcêssidade dê modo promovêr acréscirnos, suprêssões ê/or1 outxas alteraÇÕes no
objeto do contrato.
5.3. A fisca1ização e o acompanhamento do cumprimento das obrig:ações deco.rentes do
contrato, nos têrmos do artigo 117 da Lei n" 1,4-1,33/21, sêrá de competência do
Eiscal do Contrato designâdo.
5.4- compete, aindâ. ao fiscâf dêsignado o cumprimento das seguintes obrlgaÇões:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiÇões regulamêntares do serviÇo e as
cláusulas constantes no instrumento contratual paetuado;
b) acompanhar e fiscalizar as condlçõês de execução do contrato de modo a
fomentar sêu cunprímento na est.ita legalidade;
c) Registrar todâs as ocorrêÍlciâs qualitativas ê/ou quantitêtivas, informando
ao Gestor do contrato sobre infraÇôes e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade t.endo como diapasão o fermo de Referêncíai
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possíveis inconsistências ;
e) Avaliar os resul tado s /obj etos entregues;
f) Alestar a Nota EiscaL e o refatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalidadê de recebimento dos documentos, tarifas dos serviÇos e demais lnformaÇões
que se Ílzerem necessárras);
g) Manter pernanêntê vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais f undamental-mêntê quanto à observância dos principíos e
preceitos eoÍlsubstanciados na tei n" 14.133,/21 e suas alterações;
h) Recêbêr ê examinar as eriticas, sugestôes e reclamaÇóês dos usuários;
i) Relata! âs ocôrrênc1as que exilam a comunicação às autor.idadês de
fiscalização, levando ao eoíhecimento do poder público as irregularidades de que
tenham eonhecimento r:eferentês ao serviÇo prestado;
j) Intervir na prestêção do serviço, nos casos e condiçôes previstos em lei;
k) Zefar pê.1a boa qua.Lidade do serviÇo. receber. apurar ê solucionar queixas e
reclamaÇôes dos usuários, que serão ciêntificados, eÍn até 30 (trinta) dias, das
providênciês tomadas; e
l) Acompanhar a evofuÇão e tendência das demandas pefos sexviços reqiulados,
contlolados e fiscalizados nas árêas delêgadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar nêcêssidades dê anvêstimêntos para expaosão.
5.5 DA F]SCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O oblêto do prêsênte contrato será aecebido:
a1) provisoriamente, no ato da êntrega, para vêrifj-cêr se está de acordo com o
ex.igido, ê êm caso nêgativo, a contratada deverá efetuar as dêvidas correçõês
imediatamentê; ê,
a2) definitivamente, após o pagamênto, mediantê têrmo detalhado que comprove o
atêndimênto do contrâto -

5.6 A fiscallzaçâô de que trata estê item não exclui nem rêduz ê Íêsponsabilidade
da Contr:atada, inclusivê pêrantê telceilos, por qualquêr irregularidadê, ainda quê
rêsultante de imper.feiÇôes técnicâs ôu vÍcios redib.itórios, e. na ôêorrência desta,
nâo lmplica em corresponsabilidade da AdmÍnist'raçeo ou dê sêus agentês e pr
de conformidade com o art. 120 da Lei no L4.133. dê 2021.

6. ,,OR ESII!{ADO DA CONERAEAÇâO:
6.X. R§ 38.866,63 (Erinta ê oito

sêssênta e trâs centavos) ;
6.2. A estlmatlva do valor a sêr

mí1 ê ôÍtocêntôs ê

contratado inclui os

EêSSêÍrta e sêis

materiais necêsSários para a êxêcuÇão dos sêrvíços.
de mão de
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6.3, O valor êstimado foi obtido mediante a média das cotaçôes de preços
apresêntâdos pêlas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a sêí ploposto dêvêrá contêr a eomposição dos custos dos
confoÍIle r0ôdelo de aprêsêntação da proposta conercial - Anexo II deste
Chamamento PúbIico.
6.5. Nos preÇos aclma mencionados estão lncluidas todas as despesas com irdpostos,

sobre osobrigaçóes trabafhistas, encargos sociais e demais tr-ibutos que rncidam
serviÇos a serem contratados.

z. coxorções DE PÀcÀÀ{Etgo:
'7.1. O pagamento ser:á efetuado na TesgurarÍa do Contratante, mediante Processo
regular, da seguintê úaneirar Para ocolter no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplêmênto.
7.2. A nota fiscal somente se!á aceila se nela estiver dlscriminado detaLhadamente
o objeto do sêrvaço prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos
sêguintes documentos: cert.idão negativa de ,Débltos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
fedêrais.

8. DOITÀçÀO ORÇÀ}'ENEÀRIÀ:
L 1. os reculsos para a realizaqão dêste serviço estâo previstos na seguinte
dotação orÇamentária i
Recursos próprios do Mr]nicipio de Duas Estradas:
02.00 04.1.22.L002.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

de mercado

sêrvaÇos,
Edital de

9. vrêÊNcrÂ,
9.1. O coÊtrato terá vigência de 11 (onzé) mêsês, contado
ass inatura.
9.2. o empênho dê dotaçôes orÇaroentárias suplementarês até
corrigtido não caracteriza alteração do mêsmo. podêndo ser
apostilâ, dispensando a celebraÇâo dê âditamento.

a parti, dâ data dê sl.râ

o llmite do sêu valor
registrado por simplês

10. DO REÀ\'USTE DO PREÇO:
10.1. o rêajustê conLratual podêrá ocorrer após o prazo de 12 (dozê) mêsês, a
partir da data da assinâtura do contrato.
10.2. À Contratada devêrá p]êitear o rêajustê âté a data da prorrogaÇão de prazo
sêguinte, sob penâ de configuração de preclusão lógica,
10,3. Para o rêajustê sêrá aplicado o Índlce Nacional de Preços ao Consumldor tunp1o
- ÍPCA, íornêcido pelo ÍBGE,
10, 4 . O reajuste do prêÇo dêvêrá ser ap.êsenlado en Eatura/Nota f1scaf
conplêmêntar. Enquanto náo dÍvufgado o lndice corrêspondentê do nês êm que os
sêrviços foren executados, ô Íeajuste será calcu.Iado de acordo com ô ú1timo índiêê
conhecido, cêbêndo a cor.rêção dê cá1culo guando publicado o índicê definitivo.

tt. oo .ucnÉscrrao oo suppsgsÀo:
11.1. No intêressê da Administraçâo do Mun-lcípao, o valor iníciaI alualizado da
contrataÇâo poderá ser aumentado ou suprimido até o l^imí|e de 25t (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. I25 da l,eí 14.133/21,,
L1.2. À Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇôes licítadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem oecessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão podêrá êxceder o limite estabelecido nestâ
condíçãor exceto as supressõês resultantês dê acordo enLre as partes.

12. DÀ à,pREsENÍâçÀo Dos Docu!&NEos or alsrlrraçÃo:
12.1 HabllitaÇão Juríd1ca
a) Registro coúêr.cial/ no caso dê êmpresa individual.
b) Àto Çonstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
rêgistrado, êm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
açôes, acompanhado de documentos de efeiÇão de seus adminlstradores .

c) Dêcrêto de autorizaçâo, em se tratando de êmprêsa ou sociedade esarangeila
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaÇáo par:a funcionamento
expedido pêlo órgão competêntê/ quando a êtividade ass-Lnr o exigir.
d) lnscriÇão do ato constitutivo, no easo de sociedades civj.s, acompanhêda cie
prova de dlretoria em exercíclo.

4
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e) O contrato social e suas aItêraçôes, quando possível, devêrão constar a
denomanaÇâo soclal e idenLificação do (s) ramo (s) dê ativldadê (s) da empresa, o
qual deverá ser conpatívêI com o objêto licitado.
f) Os proponentes que teAham como ato constitutivo o ESTATÚTO, quê o
apresentê juntamênte con a últillta ata que el.egeu sua diletoria ou administ râdores.
12.2. Reqularidade Eiscal
a) Prova de inscriÇão no cada§tro Nacionaf de Pêssoas Jurídicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ) .
b) ouando for o caso:
b.1) Prova de inscliÇâo no Cadastro de Contribuinle Estadua.l, refativo ão domicílio
ou sêdê do proponenter pertinênte ao ramo dê atividade e compatível com o obieto da
presente dispensa dê licitação * (no caso de emp!êsas dos setores do coméicio,
indústriâ e serviços de transporte intermunicipal e intêrestadual) .

b.2) Piova de j.nscriÇão no Cadastro dê contríbuintê Munic].pal, rêlativo ao
domicí1io ou sede do proponente/ pertinente ao talno de atividade e compatível com o

objeto da presente dispensa de licitaÇão ou Alvará de Licença para l,oca1lzaÇão e

Êuncionamento. *{no caso de eriq)resas com atividade de prestaçâô de serviÇos).

c) Provê dê !êgularidade para com a fazênda Eedêral, mediante apresentaçâo
de Certidáô Negativa dê Débito das contribuiÇões Fêderais, expêdido pê14 secrêtalia
da Receita EedêraL, da sêdê do proponênte, ou outra êquivâlêntê, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para côm ê Éazênda Estadual, mediante aplesentaçâo
dê cêrt1clão dê Regularidade Fiscal, expedrda pê1a Secretaria de Estado da Eazendaf
da sede do proponente. ou outra equj-va1êntê. na forma da Le.i.
e) Prova de regularidadê para com a Eazênda Muíicipal. mediante apresentaçâo
dê Certidão Nêgatlva de Débi.tô, expedida pêIa Sêcrêtariâ Municipal dê Fazêndâ, do
dom.icílio ou sede do pr.oponente, ou outra eguivalêntê. Íta foma da Lêi.
f) Prôva de rêguLaridade rêIâtiva à seguridade social (fNss) ou ao fundo dê
Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS), mêdj.arltê aplesentação de Certidão Nêgativa de
Débi.tô, demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos soclâis.
S) Prova de regufaridade perante a JustlÇa do Trabalho (CNDT - certidão
Negativa de Débitos ?rabalhistas- LeL fl" a2.440/2011,).
12. 3 QualificaÇão Econômico-Elnanceira
a) Cêrtidão negativa de falência ou coDcordata, recuperaÇão judicial e
exeraludicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

t3. or egÀr.rE rcãÇÃo rÉcxrcl:
13.1 A empresa licítante deverá aprêsentar atestado de capacidade técnlca,
íornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da presente d.ispensa dê
licitação ou Êotas fiscars/empenho que comprovem os serviços / fornêcimento de
atividade compativel e pelLÍnente ao objeto da presênte dispênsa de lic-itação.

14. DÀs DrsPosrçôes rrrurs:
1-4.1- É vedada a subcontratação parciat ou total, do obleto contrâtado/ não podendo
á contratada Lransferil a outrem a sua êxecuÇão-
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das disposiçôes
constantes na Lei de n. ô 1-4.L33/2L, dos princípios do d.irêito púbfico e,
subsidiariamente, com basê em outras normas juridicas quê sirvam ao suprimento de
êventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as parLes serão feitâs exclusivamente por escrito,
entrêguês sob protocolo ou com recibo dê entrega.
14.4 Fica e.lêito o Eolo do l{unicipio dê cual:ahira - PB como único compêtêntê para
conhêcimênto ê decisão dê quaisquêr quêstôês orlundas do presênte Termô de
Rêfêrência.

Duas Es tradas PB, 16 dê Janeiro dê 2026.

CCM
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ESTADo DA PARAÍBÂ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS

àIIBXO r - ESPECITTCÀÇOES

DrsPErrsÀ N" 00003/2026

1.0. DO OB,TETO

1.1. constitul objeto deste Processo de Dlspensa de Licitação; contrataÇão de
êmpresa especializada em sêrviços de produÇâo de vídêos e conteúdos pubficitáriôs
do Município dê Duas Estradas/PB,

2,0, JugrrrrcÀÍÍvÂ
2.L. Considerando as necessidades do ORC, tem o prêsênte termo a finalidade de
definir, técnica ê adequadamente, os procedimentos necêssários para viabillzar a
contrêtaÇáo em teIa. As caraetêrístlcas e êspecificaÇôes do obieto ora licitado
sáo :

cóD rco
c1

D ISCRITTíINÀÇÃO

ContratâÇâo de êmpresa especializâda na
prestação de servlÇos ía área de produção de
vídeos, e locaÇões de materialT o que inc]ui
captêção de ircagens aóreas reaiizadas com
drone, êdiÇáo e finalizaÇâo pa-ra exêcuÇão dê
vídeos de càráter institucional, direcronada
a produção e gravaÇão de contêúdos befir como
seiviÇos de fotog.eíia ê edição dê .inâgeos â
serem realizados pela Prefeitura de Duâs
Estradas - PB.

UNÍDÀDE

!1ê s
ouÀN?IDÀDE P. UNITÀRIo P. TOTÀÍ,

11 3. 533, 33 33 .866, 63

3. o. oBRrcÀçõEs Do coNrRArADo
3.1. Executar devidamente os sêrviços dêscritos no objeto supiacitado, dêntro dos
mê.Ihores parâmêtros de qualidadê estabêlêcidôs parâ o ramo dê atividadê relacionada
ao obleto contratual, com obsêrvância aos ptazos estipulados;
3.2- Rêsponsabilizar sê por todos os ônus e obrigaçõês concernerrtes à legislaçáo
fascal, civil, tríbutária e tr:abalhista, bem como por todas aE despêsas ê
cor0promissos assumidos, â qualquer título/ pêr.antê sêus fornecêdores ou terceiros
em razão da execuÇão do obleto contratado;
3.3. Mantêl pÍêposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratante, quando da
êxêcução do contrato, que o lepresente intêgra1mêntê êm todos os sêus atos;
3.4. Permitir ê faciliiar à fiscalização do Contratante devendo prestal os informes
e esclarêcimentos sol iciLados i
3.5. se:rá r:esponsávêf pelos danos causados diretamente ao Conttatantê ou a
têrcêiros, decorrentês de sua culpa ou dol-o na exêcuÇão do contrato, náo êxc1u-indo
ou rêduzindo êssa rêspoôsabi I idade a fiscalizaÇão ou o acompanhanento pe.Io órgào
interessado;
3.6, Não ceder, transfer.ix ôu subcontrataÍ, nô todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o coDiecimento e a dêvida autoiização êxprêssa do ContÍatante;
3.7. Manter, duaante a vigência do contrâto, em compatibilidêdê com as obrigaÇões
aBsum.idas, todas as condiçôes de habÍ1itêÇão e qualificaçâo exigidas no respêctivo
processo fÍcítatório, âpresentando ao Contratante os documentos neceasários, semprê
que solicitàdo;
3.8. Efetuar a execução dos servj.ços em perfêitas condições. conforme
especifícaçôes. prazo e locaI constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, co!riqir. remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
tota.l ou êm parte, o objeto do eontrato em quê se verificarem vicios. defeitos ou
incorreÇões resultaÍltes de suà execuÇão ou de materiais nela empregados.

Tôta1 38.8 6 6, 6:J

a

4.
4.

4,

1r

o. Do cRrrÉRro DE ÀcErrÀBrr..rDÀDE DE pReços
1. Havendo proposta com valor para o respectivo .item relaciooado
rmo de Referêncj.a - EspecificâÇõês, na colunâ código:
1.1. supêrior ao estimado pelo oRC, o itêm será dêsconsider.ado; ou
1.2. Com i"ndicios que conduzam a uma presunÇáo relativa de inexequibilidade,
I situaÇáo/ não sendo possívef a -inediala confirmaÇáo, poderá ser dada
citante a oportunidade de deftonstrar a sua êxêquibilldade, sendo-Ihe facultêdg o

prazo de 03 (t!ês) dias úteis para comprovar a viabílidade dos preços, sob pena de
desconsíderação do itêm.
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4.2. Salienta_se que tais ocorrências náo desc.Iassifican âutomaticamênte a
prôposta, quando for o caso, âpênês o item correspondentê '
4.3. o valora estimado que o oRC sê propõe a pagar pêfo objelo da prêsente dispensa
- Valor de Rêfêrência -, que reprêsênta o somatório total dos preÇos relacaonados
na respectiva planilha dos serviÇos a serem executados. referente ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. I4ODEI,o DÀ PBOPOETÀ
5.1. É parte lntêgrênte deste Edítal de Chamamento Público o modelo de proposta de
prêÇos correspondente, podendo o ficitantê apresentar a sua proposta no próprlo
modelo fornecrdo/ desde que seja clevldamente preenchido, conforme faeulta o
ínstrumênto convocatório - Anexo ÍI"

Central de C tra ções Munic pô is _ CCM

Í>
(9.
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.êIIEXO II - !,ÍODEI,O DE PROPOSTA

DTSPENSÀ No 00003/2026

PROPOS!À

REF. I DISPENSA N. 00003/2026

OBJETO: Contrratação de empresâ especializada em serviços
conteúdos public.itários do l,lunicipío de Duas Estladas/PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de
apresêntamos propostâ conforme aba ixo:

cóDÍco DrscRrMrNÀçÃo
C1 ConirataÇâo rie emplesa especiaiizada na prestâÇâo de

serviÇos na áxea de produção de videos, ê locaÇões cie
material/ o que incl,;i. càptaçâo c1ê imagens aéreas
realizadas ccm dr.one, c'ctiq:âo e finalizêçáo para execuçào
Cê vídeos de cará!er instituciana.L, dirêcionàcta
pr:oduçâo e gravaÇão dê contêúdos bem como serviÇos de
fotografia e êciiçâo Ce imagens a ser.em realizadcs peLa
Prefeitiira de Duas Estradas - PB-

VALOR TO'IAL DA PROPOSTA RS

de produçáo dê videos e

licitação em eplgrafe I

I'NIDADE
Mês

QUÀN"IDÀDE

PRAZO: 11 (onzê) meses -

PÀGÀMENTo: Àpós 30 (trinta) dias.
VALTDÀDE DA PROPOSTA: 60 {sêssenta) dias.

de de

Rêspoosável

CNPJ

.<)
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ÀNEXO III - MÍNI'IÀ DO CO!ÍIRAIO

DrsPE!{SÀ No 00003/2026

CoNBRAÍO No ..../.."

TERMO DE CONTBÀTO QUE ENTRE
MUNICIPAL DE DUAS ESTP*\DÀS E
sERVlçO CONEORME DTSCRfMfNÀDO
ÀBAIXO:

SI CELEBRÀI4 A FREEET TURÂ
PARA EXECUÇÃO DE

NESTE ÍNSTRUMENTO NÀ FORMA

Pelo presente ínstru&ento particular de contrato, de um lado PREFEIIURA IIÍINICIPÀI
DE DUÀS ÉSBRàDÀg - Rua do Comércio. 23 - Centro - Duas Estradas - PB/ CNPJ nô
08.'781 .A1,2/AOAf-10, neste ato represenlada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira. Soltêira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua
Tiradêntes, sN - Centro - Duas Estradas - PB, CPE no 708.736.854-0?, Carteira de
Identidêde n" 4.249,'712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANT, e do outro lado

,.. CNPJ no .--..''..r neste ato
representàdo por .... EesiderLe e domiciLiado Dà ....,

CLiíUSI,I.À PRI}íEIRÀ - DOS E1'NDIT'EIf,!O§:
Este contrato decorrê da Dlspensa de Licitação n" 00003,/2026, processada
da Lel n' 14,L33/2021; Decrêto MunicipaT n" '76/2023; ê 1egi6]açáo
considêradas as alteraÇôes posteriorês das refêridas normas. às
contratantes êstâo suleitos como tarnbém às c1áusulas destê contrato.

doravante sinplesmente CoNTRÂTÀDo, decidiram as
presente contrato, o qual se legerá pelas cfáusulas

Carteira de rdentidade no . -. .,
partes contratantes assinar o
ê condj.Ções seguj-ntes:

nos !e rrno s
pêrtinêntê,

quais os

cÚÁUsT,LÀ STGUNDÀ . Do OB,,EBO:
O presenle contrato, têm por obieto: Contra.l:aÇão dê empresa especializada êíl
sêrviços dê produÇão de videos e contêúdos publlcltár1os do Municíp1o de Duas
Estradas/PB.

o serviÇo deverá sêr executado rigorosamênte dê acotdo com as condiç6es exprêssas
nêstê instrumento, proposta apresentada, êspêcificaÇôês técnicas corrêspondêntês,
procêsso dê Dispensa de ticitaçãô n" 00003/2026 e instruÇôes do contrataítê,
documêntos êssês que fÍcam fazendo partês intêglantês do presente co trato,
indêpêndênte dê traflscriÇão; e sob o r:êgimê dê emp!êitâda por preÇo unitárío-

cr.Áu$rúÀ TERCETRA - DO VÀJ.OR E PREÇOS:
o velor total dêstê contrato, a basê do preÇo proposto, é de RS

Represenlêdo por: ... x RS ...

cÍ.itusuLÀ ouÂRrÀ - Do RtaJusllrÀtEt?lto E!.1 sEtsrrDo EsTRrTo:
Os preços contratados são fixos e írrêajustáveís no prazo de um ano.
Dentro do prêzo de vigência do contrato e mediante solicítação do Contratado, os
preÇos poderão sofr:er leajustê após o interregno dê um ano/ na mesma proporçâo da
variação verificâda no IPCÃ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivaaente para as obrigaçóes iniciadas e concLuidas após a
ocorrência da anual idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreq[o minimo de um ano será contado
a partir dos efeítos financeíros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contrat_ante
pagará ao Contrêrsdo a llrlportà4.'a carcu,Lada pela LIt irnd varraÇào conh: frâ)
lrqurdando a diferenÇa corÍespondenre tào logo sela divulqado o indrce det tf{\1y/.
Fi ca o Con!ratôqo obrigado a apresentar meroria de càl culo referehfeT/ ao
rêajustamento dê pr:eÇos do valor rêmanescente, sempre que este ocorrêr.
Nas aferiçóes flnais, o indice ulilizado para reajuste será, obrigatoriamente / o
definitivo.
Caso o índice estabelecrdo para reajustamento vênha a seÍ extinto ou de qualquer
fornâ não possê mais ser utÍlizado, será adotado, em substituíçáo/ o que vier a sêr
determinado pela legislação enEão êm vigor

1"0
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Na ausência dê previsão legal quanto âô índicê substituto, ês partes eleqerão novô
iodicê oficial, para rêajustamento do preço do valor rêmanêscêntê. por mêio dê
lermo adltivo.
O reajuste podêrá sêr rêalfzado por apostilamênto.
o prazo pata resposta ao pedido de restabelecijnento do equilíbrio êconômico-
financeíro, quando for o caso, será de até 1 (um) mê§, contado da data do
fornêcimento da docunentaqão comprobatói:ia do fato ímprevisÍve1 ou previsivel de
consequência lnca1cu1áve1, obsêlvadas as disposiÇôes dos Arts- 124 a 136, da Lel
L4 -L33 / 21

cLÁUsULÁ oUI}uTÃ . DÀ DOTÀÇâO:
qS oô<pFras . o, I e-ão cor coo a
Decu_sos ?-óPrros oo M.ni.it ro
02 . 00 04 .122 - 1002 . 2006 5C0

seguinte dotaÇão. constante do orçamento vigentê:
Duas Estradas:

3.3. 90.39.01.

da
de

clJifursuLÀ sExrA - Do PÀGÀ[tElgro:
o pagamênto será efetuadô medlânte processo regufar e em observância às normas e
procêdimêntos adotados pelo Contratant'ê. bêm como as disposiçõês dÔs Àrts- 14] a

146 da Lei -!4.1-33/27i da sêguintê manêira: PaÍa ocorrêr no prazo dê trinta dias,
contados do pêríodo dê adimplêmento.

cúusuI.À sÉtruÀ - Dos pRtrzos E D4, vrdNcra:
Os prazos máximos de inicio de etapas de êxecuÇão ê dê conclusão do obieto ora
contratado, quê admitêm prorrogação nas côndiçõês ê hipótêsês previstas na Lei
t4.f33l2o2l, êstão abaixo indicados e serâo considetados da assinatura do Côntrato:
â - Início: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onzê) mêsês.
À vigência dô prêsentê contrato sêrá determinêda: 11 (onze) mêses, considêrada da
data de sua assinatura; podêndo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos têImos dos
Arts- 105 a 114, da \ei 14.133/21"

c'.ÁUSuEÀ oIÍAT,A . DAS OBRTêAçôES DO CO!ÍÍR]ÀTAIíEE:
â) - Efetuar o pagamênto relativo a execuÇáo dos sêrviços efetivamente realizados.
de acordo com as r:êspêctivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meíos necessários pâra a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notlficar o Contratado sobre qualquer iÍ:regularidade encontrada quanto à
quafidade dos serviÇos, exercendo a mais ampla e cômplêta fiscalização, o quê nào
exime o Contratado de suas responsabllidades eontrâtuais e legais;
d) - Dêsignar represêntantes com atribulçõe§ de Ge§tor e Fisca1 deste eontrato. nos
termos da noflna vigêntê, especiahneate para acompàIlhar e fiscalizar a sua exêcuÇãor
respectivamentê, pemitida a contrataÇão de terceitos para assistência ê subsídio
de informaçóes pêrtinenLes a essas atribuiÇôes.

cl.i{usur,À r{orrA - DÀs oBRrGÀçõEs Do coNTRiarÀDo í

a) - Execut-ar dêvidamente os servlços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâhetrôs dê qualidade êstabelecidos para o ramo de alividade relacíonada
ao obleto contratual, com obsêtvâncía aos prazos estipufados;
b) - Responsabilizar-se por: todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à fegislaÇão
fisca], civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspe§as e
compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus folnêcedores ou têrceirÔs
eít razáo da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando dâ
execuÇâo do contrato, que o rêpresêntê iDtegÍralmênte em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e fâcilitar: a fisca.Iização dô Contratantê devêndô prestar os informês
ê esclarêcimêntos solj-citados;
e) - sêrá rêsponsávêl pêlos danos causados diretamênte ao Contratante ou a

terceilos, dêcorreotes dê sua culpa ou do-Io Êa exêcuÇão do Ôontrêto, não êxcluindo
ou rêduzindo êssa rêsponsabilidadê a fiscalizaÇão ou o acompanhalnento pelo órgào
intêrês sado;
í) - Náo cêder, transferir ou sübcontratar. no tôdô ou em partê, o objeto clêstê
instrumento, sem o conhecimeoto e â devida autorizâÇão êxprêssa do Contratante;
S) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes
assumidas, todas as condlÇõês de habj.lítaÇáo e qualificaÇâo exigídas no

11
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processo licitatório, apresentando ao ConlralanLê os documentos neces§ários, sêmpre
que solicitado.
h) Efetuâr a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme êspêcificaçõês,
prazo ê Iocal constalltês no TêúBo dê Rêfêrência ê sêus aÍ!êxos.
i) Não será admitida a subcontrataÇáo do obieto ficitatórioi
j) neparar, corriglr, rêmover, reconstruír ou substituir, a suas expênsas, no total
ou em parte, o objeto do corttrato em qúe se verificarem vícios. defeitos ou
incoraeÇões resultânt.ês de sua exêcuÇáo ou de Írateriais nela empregados,

cúusur,A DÉcrla - DA A.r.rEÀaçÀo É EiBETNçÀo:
Este contrato poderá ser afterado com a devÍda justifieativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partês, nos casos e condiÇões previstas nos
Ar.Ls. 1-24 a 136 e sua extiRÇão. formalmente mot-ivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório ê a àmp1a defesa, ocorxerá nas hipóteses e dispoeíçóes
dos Arts. 137 a 139, todos da Leí L4.133/21"
Nas alteraçôes unilaLerais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124. da Lei
!4.!33/2L, o contlatado sêrá obrigado a aceitar. nas mesmas condiçõês contraLuais,
acréscimos ou supressôes que se íizeÍen nos serviÇos, de atê o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mêsmo diploma 1egal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nênhum acréscimo ou sllpressão poderá exceder o limite estabêlecido. safvo
as §uprêssôes resuftantes de acordo celebrado entre o§ corttratantes.

cI,ifuJgI,I,5. DÉeI!,À PRÍT,EIRÀ - DO RECEBÍIiE$TO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôês de adimplemento das
obrlgações pactuadas, os procedirBentos ê côndiÇôes para rêceber o seu objetô pelo
Conlrâtantê obêdeeêrão, conformê o caso. às dispos.ições do À:rt " 140, da Lei
1,4 .1"33 /2L .
Por se tratar de serviÇo. a assinatula do temo detafhado de lêcêblmento
provisório, sê dârá pelas partes, quêndo vêrÍficado o cumprin1ênto das exigôncias dê
carátêr técnico, até 15 (quinzê) dias da comunicaÇão êscrita do Contatado. No caso
do terno detalhado dê rêcêbimêÍrto defanlt.ivo, será emitido ê assinalura pelas
pêrtes, apênas após o decurso do prazo dê observêção ou vistoria, que complove o
âtendiÍnento das êxigêâcias contratuais, não podendo esse prazo sê, superior. a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais. dêvidamêntê justificados.

C'.ÁUSI'LA DECI}IÀ SEGÚI{DA - DAS PENA'JTDÀDES:
o Coôtratado será responsabl-lizado adÍEnisttalívamente, facultada a defêsâ no plazo
legal do interêssado, pelas infraÇõês previstas no Art. 155, da lêi 14'133/21 e
sêrãô âplicadês, u,a íormd, condiÇôês, regras, pÍazos e paocedimentos dêfinidos nos
Àrts. 156 a 163, do mêsmo dipLoma ]egal, as seq:uintes sanÇões: a - adveltência
aplicada exclusívaÍtente pêlâ infraÇáo adlninisLlativâ de dar causa à inexecuçâo
parciâl do contrato, quando não se justificar a imposiÇão dê pênal1dâde mais gravê;
b - multa de mola de 0,5eô (zero virgrrla cinco por cento) aplicada sobrê o valor do
contrato, pôr dia dê atrâsô injustiflcado na êxecuÇâo do objeto da contrataçãoi c -
multa de 10? (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qdalquer das infxaÇões
administratjvas prêvistas no leferido Àr:t. 155; d - impedimênto de licitar e
cantatar no âftbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo
quê tiver aplicado a sanÇào, pelo prazo de dois anos, aplÍcada ao responsáve1 pefas
iníraÇõês adminisllativas previstas nos incisos rt, ÍII, Iv, V, vI e vIl do caput
do referido Art- 155/ quando não se iustificar: a imPosição de penalidade maís
grave; e - declaràÇáo de inidoneidade para lacitar ou contratar no ânbito -gt\
Administração Púb,lica direta e indireta de lodos os entes federativos, pelo prqa-6 )
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇões administratiru" pruui*íElf
nos incisos vIlI, Ix. x. xI ê xII do caput do rêferido Àrt. 155. bem como pelas
infraçôes administrativas previstas llos incísos rr, rrI, rv, v, vr e vrI do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposíção de peíalidade mais grave que a sançâo
referida no § 4ô do refeÍido Àrt. 156; f aplicaÇão cumulada de outras sanções
prêvistas na tei 14 .133 /21-
sê o valor da multa ou indenizaÇâo devída náo for recolhido no prazo dê 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado' será automaLica$ente de§contado da pnimei-ra
parcela do pagamento a que o Contratado víer a fazer jus, acrescido de iuio6
morêtórios de 13 (ujtr por cento) ao mêsí oú, quando for o caso. cobrado
judicialnente.
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ESTADO DA PARAÍ8A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADA§

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termc,s deste instnrmento, e desde
que o Contratâdo não tênha concorrldo dê alguma fornê para o atraso, será admiiida
â cômpênsaÇão financeira, dêvida desde a datê limite fixada pêrê o pagamênto até a
datâ correspondentê ao efetivo pâgamento da parcela. Os encaxgos moratórlos dêvidos
em razáo do atraso no pagamêâto serão caleulados com utí1izaçáo da sêguintê
fóIrnu1a: Eu = N x VP x I, onde: EM = enca.gos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeirar assim apurado: I = (TX + 100) :
365, sendo Tx = percêntual do IPCA-IBêE acwÍrulado nos últimos doze mesês ou, na sua
falta, um novo índice adotado pêfo Governo federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice esLabelecido para a côlrpênsaqão financê.ira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado. sêrá adotado, em substituaÇâo, o
que vier a ser dêtermÍnado pela legislação então em vigor.

cÍ,ÁüsuÍ,À DÉcn'.,À euÀRTÀ - Do EoRo:
Para dirlmir as quegtões decor:ren'tes ciestê conlrato, as par.tes eLêgem o Eoro da
Comarca de Guaaabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo,
o qual vai assinado pelas partes

TESTEMÜNIIAS

foi lavrado o preseÍrte
ê por duas testemunhas.

DUAS ESIRADAS - PB, "..
PEIO CONTRATANTE

conrrdfo en'' 02 (duas) v-as,

de

PEI,Ô CONTRATÃDO

!3

th,#


